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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 55/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 

“Equipamentos Odontológicos” 

O MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS, pessoa jurídica de direito público, através do 

Prefeito Flavio Golin, torna público, para conhecimento dos interessados, que encontra-

se aberta a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, sob o nº 

018/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com a Lei 

10.520/2002, com regulamentação estabelecida pelo Decreto Municipal nº 075, de 08 

de outubro de 2021, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 

alterações, além das exigências constantes no presente Edital, incluindo Anexos. 

A sessão pública será realizada às 9h do dia 21 de outubro de 2022, na Prefeitura do 

Município de Rio dos Índios/RS, situada à Rua Ângelo Santinelli, nº 315, Centro, a qual 

será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria Municipal 

nº 274, de 01 de outubro de 2021, com a finalidade de receber propostas de empresas 

do ramo pertinente ao objeto do presente Edital, interessadas em participar do certame. 

I – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de 

equipamentos odontológicos ao Município de Rio dos Índios, conforme especificações 

e condições constantes no Termo de Referência (Anexo I) do presente edital. 

II – DO FORNECIMENTO DO PRODUTO 

2.1 A CONTRATADA deve entregar os produtos na Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Rio dos Índios/RS, no horário regular de expediente, em prazo não 

superior a 30 (trinta) dias após a solicitação emitida pelo Setor de Compras ou 

responsável designado por este Município, o que ocorrerá após a assinatura do 

contrato.  

2.1.1 Tal prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que 

devidamente justificado anteriormente ao término do prazo e aceito por esta 

Administração Municipal. 

2.1.2 Verificada a não conformidade do objeto entregue com o especificado no edital, 

o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
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III – DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será realizado até o décimo dia útil do mês subsequente ao do 

fornecimento, mediante apresentação da nota fiscal contendo a especificação e a 

quantidade do produto fornecido. 

3.2 Para a efetivação do pagamento, a nota fiscal deverá ser expedida contendo 

informações adicionais, tais como: número da licitação e número da ordem de 

fornecimento, além da assinatura do responsável pelo recebimento dos produtos, a fim 

de facilitar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para o 

respectivo pagamento. 

3.3 O pagamento será efetuado por depósito bancário, em conta indicada de 

titularidade da CONTRATADA, ficando as tarifas bancárias, se houver, por conta do 

fornecedor. 

IV – DO EDITAL 

4.1 No ato do conhecimento do Edital de Licitação, deverá a interessada verificar o 

seu conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais 

omissões. 

4.2 A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e 

condições do presente Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas 

vigentes.  

V – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1  Poderão participar deste Pregão somente as empresas jurídicas do ramo 

pertinente ao objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências deste Edital. 

5.2  A participação no processo licitatório é exclusiva às ME/EPP (Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.3  Para participação no certame, além de atender ao disposto no Edital, a licitante 

deve possuir representante credenciado presente na sessão do pregão, apresentar a 

sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, 

não transparentes, identificados respectivamente como de n° 1 e n° 2, nos quais, em 

seu exterior, são sugeridas as seguintes descrições: 
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AO MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA. 

PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

AO MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

VI – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 – A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 

conforme descrito no item 6.4, diretamente, por meio de seu representante legal, ou 

através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 

credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 

representada. 

6.2 – A identificação será realizada através da apresentação de documento de 

identidade, que deverá ser apresentada ao pregoeiro para a devida conferência. 

6.3 – A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 6.4 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes da proposta e da habilitação. 

6.4 – O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 

caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal investidura, e para prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 
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b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, §1º, do 

Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com 

poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos 

poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 

para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 01: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da 

empresa. 

Observação 02: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 

falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

Observação 03: Os documentos de credenciamento devem sempre ser acompanhados 

de comprovante de inscrição e a respectiva situação cadastral no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 

6.5 – Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 

licitação. 

6.6 – As microempresas e empresas de pequeno porte que pretendem se utilizar dos 

benefícios previstos na LC nº 123/06 e LC nº 147/14, deverão apresentar junto aos 

documentos de credenciamento, a sua comprovação de enquadramento, a qual se 

dará mediante declaração de enquadramento (Modelo no Anexo V), acompanhada pela 

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação, 

salvo se contiver prazo de validade expresso. 

6.7 – Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante para o 

mesmo processo licitatório. 
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XII – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1 – No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, 

inicialmente, receberá os documentos relacionados ao credenciamento e os envelopes 

nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - HABILITAÇÃO. 

7.2 – Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

7.3 – O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão 

comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.  

XIII – DA FORMALIZAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1 – A proposta deverá ser apresentada conforme Anexo II (Modelo de Proposta 

Financeira), em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo, a última, 

datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida no idioma 

Português do Brasil, com linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e 

deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa, marca e demais informações do produto ofertado a cada item. 

c) preço unitário líquido, em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 

operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da 

licitante vencedora. 

d) prazo de que a proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, §3º, da 

Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520/2002. 

 

A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 

envelopes da proposta e da habilitação: Ato Constitutivo; Cartão do CNPJ; 

Procuração ou Termo de Credenciamento (modelo no Anexo III), Documento de 

Identidade do Representante e Comprovação de Enquadramento como ME/EPP 

(quando for o caso). 
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Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 

preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as 

demais, se houver. 

8.2 – A proposta será julgada pelo menor preço, apurado após a etapa dos lances. 

IX – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 

da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela, poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos 

itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

9.2 – Não havendo mais de 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, todas as licitantes poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

9.3 – No curso da sessão, as autoras das propostas, que atenderem aos requisitos dos 

itens anteriores, serão convidadas individualmente a apresentarem novos lances 

verbais e sucessivos em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada com o maior valor, até a proclamação da vencedora. 

9.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será sorteada a 

próxima licitante para prosseguir com a oferta dos lances. 

9.5 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 9.3 e 9.4. 

9.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 20s (vinte segundos) para apresentar 

nova proposta ou manifestar desinteresse em apresentar novo lance. 

9.6 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

9.6.1 – A diferença entre cada lance será delimitada pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

9.7 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes neste edital. 

9.8 – O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 

impedimento de apresentar novos lances no item, sendo mantido o último preço 

apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 

propostas. 
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9.9 – Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 

podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

9.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

9.11 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

9.12 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos. 

9.12.1 – Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a 

proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações do edital e seja 

compatível com o preço de mercado. 

9.13 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 8 deste Edital;  

d) contiverem opções de preços alternativos, que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis ou superiores ao valor de referência, apresentado no Anexo I, salvo se 

devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro, não podendo superar em 20% (vinte 

por cento) o valor de referência de cada item. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.14 – Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

9.15 – Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida 

para habilitação e os recursos interpostos. 

9.16 – A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto, serem esclarecidas previamente junto a 

Secretaria de Administração do Município. 
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9.17 – Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes presentes. 

9.18 – Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 

diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, ou convocá-la a 

fazê-lo, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o 

valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 

previstas neste edital. 

X – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

10.1 – Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do 

ENVELOPE Nº 02 os seguintes documentos: 

10.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.1.1 – Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos 

documentos referidos no item 10.1.1 (Habilitação Jurídica), a empresa que já os houver 

apresentado no momento do credenciamento, previsto neste edital. 

10.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Certidão Conjunta de débitos relativos à Tributos Federais: Prova de regularidade de 

débitos com a Fazenda Federal e negativa de débitos de tributos federais e dívida ativa 

da união; 

c) Certidão de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual: Prova de regularidade 

com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do domicílio ou sede da empresa licitante; 

d) Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do 

domicílio ou sede da empresa licitante; 



 

 

9 

e) Certidão de Regularidade de Situação relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas, certificando a Inexistência de Débitos 

Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII - A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, de 

acordo com a Lei nº 12.440/2011; 

g) Declaração Conjunta (Modelo no Anexo IV), atestando: 

(i) cumprimento das condições de habilitação; 

(ii) inexistência de impedimento legal para licitar/contratar com a Administração Pública; 

(iii) cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93; 

(iv) que a empresa não possui, em seu quadro societário, servidor público da ativa ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

10.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo de 

validade expresso; 

XI – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

11.1 – A microempresa ou a empresa de pequeno porte que atender ao item 6.6 e 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade, previstos nos itens 

10.1.2 e 10.1.3 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

11.1.2 – O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, 

de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.1.3 – Ocorrendo a situação prevista no item 11.1, a sessão do pregão será 

suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade 

ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de 

acompanhar o julgamento da habilitação. 
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11.1.4 – O benefício de que trata o item 11.1 não eximirá a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

11.1.5 – A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 11.1, implicará 

na inabilitação do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda 

que apresentem alguma restrição.  

11.2 – O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante 

retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 

envelope. 

 

XII – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO, DOS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 – DA IMPUGNAÇÃO: 

12.1.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa pode realizar pedido de impugnação do ato convocatório do Pregão, 

por escrito, protocolado o original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, na 

Secretaria da Administração do Município de Rio dos Índios, no endereço constante no 

preâmbulo deste Edital, no horário normal de expediente, ou por meio eletrônico via 

internet, no endereço planejamento@riodosindios.rs.gov.br. 

12.1.1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data da 

sessão do Pregão. 

ATENÇÃO: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento 

convocatório, devem ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por tabelião ou servidor da Prefeitura de Rio dos Índios, ou 

ainda publicação em órgão da imprensa oficial, ficando aqueles obtidos por 

meio da Internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação. 
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12.1.1.2 – Não serão consideradas as impugnações interpostas fora dos prazos legais. 

12.1.2 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela área demandante do objeto (se for o 

caso), decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados em 

dias úteis, a partir da data/hora do recebimento do mesmo. 

12.1.3 – Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

12.2 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

12.2.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, nos mesmos prazos e formas descritos no item 12.1.1. 

12.2.2 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

12.3 – DOS RECURSOS: 

12.3.1 – Tendo, a licitante, manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, 

a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões de recurso. 

12.3.2 – Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente. 

12.3.3 – A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos; 

12.3.4 – As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, 

ao Pregoeiro, entregues na Prefeitura Municipal de Rio dos Índios, ou por meio 

eletrônico via e-mail, no endereço planejamento@riodosindios.rs.gov.br. 

12.3.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso. 

12.3.6 – Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se 

relacionem às razões indicadas pelo licitante na sessão pública. 

12.3.7 – O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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XIII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 – Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

13.2 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 

a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem 

a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 

imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da 

licitante. 

13.3 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.4 – Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

XIV – DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

14.1 – A autoridade competente poderá revogar o procedimento licitatório somente em 

razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 

14.2 – A autoridade competente deverá anular o procedimento licitatório por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado. 

14.2.1 – Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento 

dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

XV – DA CONTRATAÇÃO 

15.1 – Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar a ata de 

registro de preços ou o contrato no prazo estabelecido no edital. 

15.2 – O licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação quando 

da celebração do contrato e durante a vigência deste. 
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15.3 – Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar a ata 

de registro de preços ou o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

XVI – DAS SANSÕES E MULTAS 

16.1 – Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto;  

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato;  

g) fraudar a execução do contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo;  

i) declarar informações falsas; 

j) cometer fraude fiscal. 

16.2 – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão, seja na de licitante vencedor, as empresas, conforme a infração, estarão 

sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estimado do objeto; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para entrega): multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor estimado do objeto; 

c) entregar os materiais com irregularidades, passíveis de correção, e/ou substituição 

durante o prazo de cinco dias e sem prejuízo ao Município: advertência por escrito; 

d) atraso na entrega injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais será 

considerado como inexecução: multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 

valor do objeto por dia de atraso; 
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e) inexecução total, em caso de falta de substituição de materiais com irregularidades 

já advertidas dentro do prazo e ou atraso na entrega injustificado superior a 05 (cinco) 

dias: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do objeto; 

f) causar prejuízo material ao Município resultante diretamente de execução imprópria 

do objeto: declaração de inidoneidade e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado do objeto. 

16.2.1 – Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade e/ou inadimplência no fornecimento. 

XVII – DO RECURSO FINANCEIRO 

17 – As despesas correrão à conta de recurso financeiro proveniente do orçamento do 

Município de Rio dos Índios, dotado na seguinte rubrica orçamentária: 

07.03 SECRETARIA DA SAÚDE – FMS – REC ESTADUAL 

20.27 PROGRAMAS DE SAÚDE - RECURSO ESTADUAL 

44.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 – As normas desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.2 – Informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio, em horário normal de expediente desta 

Prefeitura, pelo telefone (54) 3614-2004 ou encaminhadas para o endereço eletrônico 

planejamento@riodosindios.rs.gov.br.  

18.3 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Secretaria 

Municipal de Administração. 

18.4 – Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 

subsequente ao ora fixado. 
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18.5 – Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

tabelião ou, ainda, autenticada por Servidor Municipal responsável pelo cadastro. Os 

documentos extraídos de sistemas informatizados (Internet) ficarão sujeitos à 

verificação da autenticidade de seus dados no ato de sua habilitação. 

18.6 – Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar, na 

documentação, o seu endereço, e-mail e números de telefone. 

18.7 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

18.8 – A participação nesta licitação implicará a plena aceitação dos termos e 

condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

18.9 – São partes integrantes deste Edital: Anexo I (Termo de Referência), Anexo II 

(Modelo de Proposta Financeira), Anexo III (Modelo de Credenciamento), Anexo IV 

(Modelo de Declaração Conjunta), Anexo V (Modelo de Declaração de Enquadramento 

como Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte) e Anexo VI (Minuta do Contrato). 

18.10 – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação em vigor. 

Gabinete do Prefeito, Município de Rio dos Índios/RS, em 05 de outubro de 2022.  

FLAVIO GOLIN 
Prefeito 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa(s) especializada(s) para realizar o fornecimento de 
Equipamentos Odontológicos ao Município de Rio dos Índios, de acordo com os 
quantitativos e especificações apresentados a seguir:  

ITEM QTD. 
 

UNID. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
de Referência 

01 01 UN 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA, devendo conter 
equipo, sugador, refletor, cuba, terminais, cabeceira, seringa 
tríplice, peça reta, contra ângulo, caneta rotação, de acordo 
com as seguintes especificações: 
 

Cadeira: 

Estrutura construída em aço maciço, com tratamento 
anticorrosivo e revestida em poliestireno de alto impacto, 
proporciona maior segurança, resistência e durabilidade ao 
conjunto; 

Base não necessita de fixação no piso; 

Caixa de ligação integrada que otimiza o espaço dentro do 
consultório; 

Estofamento amplo com sistema Easy Fix, que permite 
rapidez e facilidade na remoção do encosto para 
higienização 

Apoio dos braços fixo com acabamento arredondado, 
injetados em material super-resistente e pintura 
impermeável. 

Pedal de comandos com três programações de trabalho e 
volta automática à posição zero; 

Sistema de elevação eletromecânico acionado por moto-
redutor BOSCH de baixa tensão com 24 volts; 

Sistema eletrônico integrado e de baixa voltagem: 24 volts; 

Tensão de alimentação 127 ou 220V ~ 50/60Hz; 

Encosto de cabeça anatômico, removível, bi-articulável e 
com regulagem de altura, com movimentos anterior, 
posterior e longitudinal e sistema de trava por alavanca. 
 

Equipo: 

Ambidestro; 

Composto por 01 Seringa tríplice, 01 terminal com spray 
para alta rotação, 01 terminal sem spray para micromotor 
pneumático; 

R$ 
17.084,00 
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Comporta até 5 terminais; 

Braço mecânico com movimentação horizontal e ajuste de 
nível; 

Pedal progressivo para o acionamento das peças de mão 
nos terminais do equipo, possibilitando o controle da 
velocidade e com acionamento em qualquer ponto do pedal; 

Seringa tríplice, bico giratório, removível e autolavável; 

Mangueiras arredondadas, leves e flexíveis; 

Suporte das pontas com acionamento pneumático individual; 

Tampo de inox removível e de fácil limpeza. Garante mais 
praticidade e resistência à corrosão (opcional); 

Pintura na cor branca, com tratamento anticorrosivo; 

Puxador frontal. 

 

Unidade de Água: 

Cuba profunda, removível, com ralo para retenção de 
sólidos e cobertura para evitar respingos; 

Sistema de regulagem da vazão da água permite a 
regulagem fina do fluxo de água; Unidade de água e cuba 
rebatível em 90°, possibilitando uma ampla mobilidade que 
permite aproximação do auxiliar ao campo operatório; 
Sugador de saliva; Sensor de proximidade, que aciona 
automaticamente o fluxo de água na cuspideira, 
proporcionando maior praticidade, conforto para o paciente, 
segurança e economia de água; 

Reservatórios translúcidos de 800 ml para água das peças 
de mão e seringa tríplice. 

 

Refletor: 

Tecnologia de iluminação LED; 

Menor consumo de energia (até 95% menos do que os 
modelos convencionais); 

Não utiliza lâmpadas; 

Maior durabilidade da fonte de luz LED, até 50.000 horas; 

Diferentes intensidades de luz; 

Sensor de proximidade localizado na parte inferior do 
cabeçote, evitando o risco de contaminação cruzada; 

Sistema eletrônico digital interno, de fácil e rápida 
programação; 

Fonte de luz fria. Não gera calor no campo operatório; 

Aumento do tamanho do foco de iluminação da cavidade 
bucal, proporcionando uma maior área de iluminação no 
campo de trabalho; 



 

 

18 

Cabeçote em material resistente, com giro de 620°. É leve, 
possui alta durabilidade e permite ampla mobilidade em 
diversas posições.  

Puxadores bilaterais removíveis e autoclaváveis, em forma 
de alça que possibilita isolamento evitando o risco de 
contaminação cruzada; 

Protetor frontal removível, construído em material resistente 
e transparente que protege o sistema óptico contra aerossol; 
 

Caneta de alta rotação:  

Spray Triplo projetado minuciosamente para refrigerar a 
região de corte da broca em qualquer região de trabalho; 
formato ergonômico com ranhuras antiderrapantes; fixação 
de Brocas por sistema Push Button, permite uma troca 
rápida das brocas. Dispensa a utilização do saca-brocas; 
rolamentos de Cerâmica e Turbinas micro balanceadas que 
eliminam as vibrações aumentando assim a vida útil dos 
rolamentos; sistema de rolamentos apoiados em anéis de 
borracha auxiliando assim o baixo nível de ruído; Rotação 
Máxima de 450.000 RPM; esterilizável a 135°C; conexão 
Bordem- ISO 9168. 
 

Contra ângulo: 

A peça de mão Contra Ângulo composta por partes 
metálicas (liga de alumínio e aço inoxidável); fabricadas 
para serem conectadas a um micromotor compatível com o 
sistema INTRA; brocas fixadas por meio da lâmina-trava na 
cabeça do contra ângulo; resistente a tração, assegurando o 
travamento da broca; redução: 1:1; rotação máxima 40.000 
RPM; Autoclavavel a 135ºC. 
 

Micromotor: 

Peça de mão com design ergonômico, corpo metálico, com 
sistema de conexão no equipo odontológico tipo universal 
Borden (ISO 9168) e conexão tipo Intra (ISO 3964) no 
Contra Ângulo / Peça Reta; autoclavável a 135°C; trabalha 
com 20.000 rpm (máx.). 

02 01 UN 

MOCHO ODONTOLÓGICO PROFISSIONAL 
 

Sistema de elevação do assento a gás através de alavanca 
lateral para ajuste de posições; Encosto anatômico tipo 
concha, com ajuste de altura;  

Base com 5 rodízios com banda de rodagem em 
poliuretano;  

Estofamento em material rígido e resistente, com 
revestimento sem costura, densidade Adequada e que não 
deforma permite fácil limpeza e assepsia; acabamento liso 
com cantos arredondados. 

R$ 
462,00 
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03 01 UN 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS LED 
 

Potência: Modo Normal (S) 1000 a 1200mW/cm2, Modo Alto 
(H) 2300 a 2500mW/cm2. 

Alimentação: Bateria de Li-Ion 1400mAh. 

Tempo para carga completa: 4h. 

Alimentação Carregador de Bateria: 100-220Vc a 50/60Hz 
(bivolt automático). 

Emissor de luz: 5W LED Azul. 

Comprimento de Onda: 420nm – 490nm. 

R$ 
840,00 

04 01 UN 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
 

Voltagem: 220V 

Totalmente isento de óleo. Não necessita lubrificação. 

Capacidade de 45 litros 

Com tratamento interno e externo antioxidante (pintura 
eletrostática). 

Possui aberturas laterais, para futuras inspeções. 

Reservatório de ar certificado pelo INMETRO (Selo 
Compulsório). 

Motor: Com 2,0 HP e dois cabeçotes. 

Modelo de alto torque, com grande rendimento. 

Possui componentes internos confeccionados em cerâmica 
proporcionando reduzido atrito. 

Reduzido nível de ruído: 58 dB(A). 

Dispositivo de Segurança: 

Pressostato com chave geral liga/desliga. 

Válvula de segurança. Dispositivo de alívio do excesso de 
pressão. 

Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). Protege o 
motor contra quedas ou picos de tensão desligando-o 
automaticamente em casos de temperatura excessiva. 

Dois manômetros: um para verificar a pressão interna do 
reservatório e outro para a pressão de saída de ar. 

Filtro de ar com drenagem automática (retém a umidade do 
ar no interior do reservatório) e regulador de pressão de 
saída do ar. 

Registro para drenagem da umidade condensada no 
reservatório de acesso superior e fácil localização. 

Ventoinha de refrigeração no motor. 

Filtro de aspiração (entrada de ar no reservatório). 

Mangueira do motor metálica e flexível. Maior segurança na 
estanqueidade do ar e de grande vida útil. 

R$ 
4.035,00 
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Válvula de alívio (solenoide) cuja função é a 
despressurização dos cabeçotes, fazendo com que o 
compressor trabalhe com menos esforço. 

05 01 UN 

MESA AUXILIAR ODONTOLÓGICA COM RODAS 
 

Frentes das gavetas em Post-Forming 90º, facilitando 
assepsia; corrediças telescópicas e puxador modelo 
italianos com ponteiras cromadas e pintura epóxi. 

Bojos das gavetas em abs com cantos arredondados, 
facilitando assepsia. 

Altura: 75 cm / Largura: 52 cm / Profundidade: 44cm 

- 03 gavetas de 06 cm, ambas com bojos em abs com 
cantos arredondados. 

- 02 gavetas de 12 cm, ambas com bojos em abs com 
cantos arredondados. 

- 01 gaveta de 24 cm em mdf. 

- Gavetas plásticas em poliestireno 4mm moldadas com 
vacum-forming, cantos arredondados facilitando a assepsia. 

R$ 
780,00 

06 01 UN 

ULTRASSOM  
 

Sistema piezoelétrico ativado através de pastilhas cerâmicas 
em frequência de 30.000 Hz 

Difusor concêntrico que efetua a mistura de ar + água + 
bicarbonato a uma pequena distância da ponta, evitando 
entupimento da mesma. 

Painel: comandos próximos com seletores digitais e 
reguladores mais suaves: 

Seletor digital de Operação (jato de bicarbonato/ultrassom); 

Seletor digital de função. Opção de 3 funções programáveis: 
Perio, Endo e Scalling; 

Ajuste fino da água nos procedimentos com refrigeração, 
oferece irrigação constante com controle de fluxo; 

Tecla geral Liga/Desliga com LED indicativo no painel. 

R$ 
3.838,00 

07 01 UN 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, 21L  
 

Digital,  

Bivolt automático -127/220V, que permite ser utilizado em 
redes elétricas com variações entre 95 até 254V. 

Programa único de esterilização. 

Temperatura e pressão exibidos por LEDs. 

Desaeração e despressurização automáticas, que garantem 
maior segurança. 

Tampa e câmara em aço inox, que facilita a limpeza. 

Secagem eficiente com porta entreaberta. 

R$ 
5.840,00 
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Conta com 21 sistemas de segurança entre os quais: chave 
e trava da porta, sistema eletrônico de cruzamento de dados 
e sistema eletrônico de controle de potência. 

Sistema de ajuste de altitude para diversas regiões. 

Equipamento produzido dentro dos mais rígidos padrões de 
qualidade, com sistema de rastreabilidade que cumpre a 
norma NBR ISO 13485. 

 Vasos de Pressão da Autoclave possuir registro conforme 
Portaria INMETRO N° 255 de 29/05/2014. 

Especificações Técnicas: 

Capacidade da câmara (vaso de pressão): 

Utilizando as bandejas: 12 envelopes (10 x 23 cm). 

Utilizando 1 suporte: 13 envelopes (10 x 23 cm). 

Utilizando 2 suportes: 26 envelopes (10 x 23 cm). 

Peso máximo (instrumental embalado e desembalado): 2,1 
kg. 

Peso máximo (algodão, tecidos): 1,0 kg. 

Dimensões da câmara: 24,6 x 45,2 cm (D x P). 

Potência: 1.600 Watts. 

Frequência: 50/60 Hz. 

08 01 UN 

CÂMARA ESCURA ODONTOLÓGICA 
 

Iluminação com acionamento por chave on/off; Material 
bicolor que evita entrada de luminosidade externa; Tampa e 
base removíveis; Amplo visor de acrílico vermelho 
translúcido com proteção ultravioleta; Base removível; 
Copos de fácil reposição e que permitem maior economia de 
químicos; Luvas confortáveis, removíveis e laváveis;  

Dimensão do produto: Largura: 22 cm; Altura: 25 cm; 
Comprimento: 32 cm. 

Material Bicolor (branco externo e preto interno) 

Dimensão do visor: 19,2 x 9,5 cm; 

Material: Poliestireno de Alto Impacto - PSAI; 

Copos: 4 copos de 200 ml - Formato econômico. 

R$ 
279,00 

09 01 UN 

SENSOR DE RAIO X ODONTOLÓGICO 
 

Ficha Técnica: 

Cabo 3 metros.  

Resolução (pixels): 1920 x 1440 (2,7 Mega Pixels) 

Tamanho do sensor: 32,3 X 44,3mm 

Área sensível: 972mm2 

Tamanho do pixel: 18,5um 

Resolução máxima: 27 pl/mm 

R$ 
8.506,00 
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Valor total: R$ 41.664,00 

Importante: 

• O prazo para entrega do veículo será de 30 dias após a solicitação do setor 

competente, o que ocorrerá após a assinatura do contrato. Tal prazo poderá ser 

prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que devidamente justificado e 

aceito por esta Administração Municipal. 

• Os custos de deslocamento de pessoal, frete, incluindo carga e descarga para a 

realização da entrega, substituições, bem como os custos com impostos, taxas, e 

demais despesas pertinentes à perfeita execução do objeto, serão de 

responsabilidade da empresa vencedora. 

Rio dos Índios, 05 de outubro de 2022. 

JOSELIA VIANA TREMEA 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 p. nº _ 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

Órgão: MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS 

Licitação: Pregão Presencial 018/2022 

Objeto: Fornecimento de Equipamentos Odontológicos ao Município de Rio dos 
Índios. 

Dados da Empresa Licitante: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 

Esta empresa, acima identificada, propõe o fornecimento do objeto do presente 
certame ao Município, de acordo com o descrito a seguir: 

Item Qtd/Und Descrição detalhada dos serviços Valor Unit.  Valor Total 

   
R$ R$ 

 
Dados para assinatura do Contrato: 

Responsável(is) 
pela Empresa: 

Nome: 
CPF: 
Endereço: 

 
Dados Bancários da Empresa: 

Banco: 
Agência: 
Conta: 

Declaramos que esta proposta é válida por ____ (no mínimo 60) dias. 
 
 
(local) ___________, (data) ___ de ________ de 20__. 
 
 
Assinatura e Identificação do(s) responsável(is) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 

ANEXO III – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº __________________, sediada na ___________________, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a). ____________________________, portador(a) da cédula de identidade 

nº _______________________, residente e domiciliado à _____________________, 

inscrito no CPF sob nº _________________, detentor(a) de amplos poderes para 

nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os 

à _____________________________________, portador(a) da cédula de identidade 

nº _______________________,  inscrito(a) no CPF sob nº ___________________, 

com o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura de Rio dos 

Índios/RS, no Pregão Presencial nº _____/20___, podendo assim retirar editais, propor 

seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda 

assinar atas, contratos de prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos 

aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato. 

 

 

(local)______________________, (data)____ de __________ de 20__. 

 

 

________________________________________ 

Outorgante (reconhecer firma) 

 

________________________________ 

Outorgado 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

 

A empresa _________________________, estabelecida à ______________________, 

inscrita no CNPJ sob o n° __________________, por seu(a) representante legal, o(a) 

Senhor(a) ___________________________, portador do CPF nº _________________,  

DECLARA, sob as penas da Lei: 

1) Para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do edital do Pregão Presencial nº 

_____/20___. 

2) A inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, incluído pela Lei no 

9.854, de 28 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos. 

4) Que a empresa não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

(local) ______________, (data) ____ de ___________ de 20__. 

 

 

Assinatura e Identificação do(s) responsável(is) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

     

 

Eu, ____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n° _________________ e do CPF n° _________________,  como representante legal 

da empresa (Razão social da licitante)______________________, inscrita no CNPJ sob 

n° ___________________, com sede (endereço completo)_______________________, 

DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa atualmente se ENQUADRA na 

condição de:  

(  ) MICROEMPRESA, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006.  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006.   

 

(local) ______________, (data) ____ de ___________ de 20__. 

 

 

Assinatura e Identificação do(s) responsável(is) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°_________ 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE ......... AO MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS 

Pelo presente instrumento de contrato, que fazem entre si o MUNICÍPIO DE RIO DOS 

ÍNDIOS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

94.704.103/0001-86, representado por seu Prefeito, o Sr. Flavio Golin, brasileiro, 

casado, CPF nº 897.993.130-15, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro 

lado, a empresa ............, CNPJ nº ............, com sede em ............, representada pelo 

Sr. ............, CPF nº ............, daqui em diante denominado simplesmente de 

CONTRATADA, têm justo e contratado, entre si, de acordo com o que segue:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – Pelo presente instrumento, a CONTRATADA se compromete a fornecer ............. 

ao Município de Rio dos Índios, em conformidade com as condições estabelecidas no 

Edital de Pregão Eletrônico nº _____/20___. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1 – O preço a ser pago pelo MUNICÍPIO, referente ao objeto descrito na Cláusula 

Primeira será de R$ ..................... 

CLÁUSULA 3 – FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 – O pagamento será realizado até o décimo dia útil do mês subsequente ao do 

fornecimento, mediante apresentação da nota fiscal contendo a descrição do produto 

fornecido. 

3.2 – Para a efetivação do pagamento, a nota fiscal deverá ser expedida contendo 

informações adicionais, tais como: número da licitação e número da ordem de 

fornecimento, além da assinatura do responsável pelo recebimento dos produtos, a fim 

de facilitar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para o 

respectivo pagamento. 

3.3 – O pagamento será efetuado por depósito bancário, em conta indicada de 

titularidade da CONTRATADA, ficando as tarifas bancárias, se houver, por conta do 

fornecedor. 
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CLÁUSULA 4 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O presente contrato é válido pelo período de um ano, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da administração pública, nos termos da 

Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 5 - DO RECURSO FINANCEIRO 

5.1 – As despesas correrão à conta de recurso financeiro proveniente do orçamento do 

Município de Rio dos Índios, dotado na seguinte rubrica orçamentária: 

07.03 SECRETARIA DA SAÚDE – FMS – REC ESTADUAL 

20.27 PROGRAMAS DE SAÚDE - RECURSO ESTADUAL 

44.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA 6 – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

6.1 - A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações 

referentes à legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em 

que forem vítimas, os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão 

com eles. 

6.2 - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos 

serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos 

ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou 

provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

CLÁUSULA 7 – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 8 – SANÇÕES E MULTAS 

8.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á 

às seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas, sem prejuízos das demais 

cominações aplicáveis, garantido o direito de ampla defesa: 
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a) Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais 

penalidades. 

b) Multa: no caso de negligência e/ou reincidência de irregularidades, já advertidas, nos 

serviços, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do total do contrato. 

c) Multa 2% (dois por cento) por dia de atraso na entrega, limitado este a 2 (dois) dias, 

após o qual será considerado inexecução contratual parcial; 

d) Multa de 5 % (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, limitado a 

5 (cinco) dias de atraso na entrega e/ou pelo descumprimento de cláusula deste Edital 

ou norma de legislação pertinente, cumulada com a pena de suspensão do direito de 

licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

e) Multa de 10 % (dez) no caso de inexecução total do contrato, resultante de período 

superior a 5 (cinco) dias de atraso na entrega do objeto, ou não respeitar o prazo para 

substituição fixado pela Comissão de recebimento, conforme Item 10.3 destas Normas 

Gerais, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com o Município pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

8.2 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

8.3 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade e / ou inadimplência no fornecimento. 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante integral (valor total) do 

contrato. As penalidades não serão executadas somente em caso de justificativa das 

negligências, apresentada no prazo de 01 (um) dia e devidamente aceitas pelo 

Município. 

8.4 - As penalidades previstas nesta Cláusula serão aplicadas sem prejuízos das 

comunicações estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA 9 – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 – O presente contrato admite termos aditivos para eventuais alterações, 

respeitando a Lei 8.666/93 que rege as licitações e contratos. 
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CLÁUSULA 10 – RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos previstos no art. 78 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, no que couber. 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) 

dias de antecedência, sem que sejam obrigados a responder por ônus ou prejuízos 

resultantes. 

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

10.2 - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

10.3 - Considera-se rescindido, automaticamente, o contrato nas hipóteses de 

declaração de idoneidade e suspensão do direito de contratar.  

 

CLÁUSULA 11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Será competente para dirimir controvérsias o Foro da Comarca de Nonoai – RS, 

não podendo ser indicado outro, por mais privilegiado que possa ser. 

11.2 – Este contrato é firmado em 3 (três) vias de igual teor, na forma da legislação em 

vigor, para que surta seus jurídicos e reais efeitos. 

 

Rio dos Índios, ___, de _________________ de _____. 

 

________________________________ ________________________________ 

MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS  Contratada 
Contratante 

 


